
Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Ipameri 

Poder Executivo 
_____________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ipameri Av. Pandiá Calógeras, 84 - Centro 
Tel: 0**643491-6000 

CNPJ 01.763.606.0001-41 

 

DECRETO G.P. Nº: 09, DE 11 JANEIRO DE 2016. 

 

Institui e nomeia a Comissão de Avaliação 
de um caminhão com Cesto Aéreo 
adquirido pelo pregão presencial 048/2015 
e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICPAL DE IPAMERI-GO, no uso de suas 

atribuições e pelo quanto exposto na Lei Orgânica do Município, no interesse da 

administração Pública, 

 

           D E C R E T A: 

 

         Art.1º – Fica instituída a Comissão de Avaliação do 

Patrimônio Público Municipal, a partir da publicação do presente. 

 

           Art.2°- Para compor a comissão referida no art. 1°, ficam 

nomeados os seguintes cidadãos residentes nesta municipalidade: 

 

* JANIO PACHECO – Mat. nº 103.073- PRESIDENTE 

*JOSE EUSTAQUIO RODRIGUES CUNHA – Mat. nº 103.273 – 

SECRETARIO 

* ENIO JOSE DIAS – Mat. nº 101.629 - MEMBRO 

*PAULO PEREIRA CAMPOS – Mat. nº 103.097 - MEMBRO 

* JOSE EURIPEDES CARNEIRO –Mat. nº 101.600- MEMBRO 

 

           Parágrafo único – Os componentes acima nomeados, não 

receberão qualquer gratificação para o exercício de suas atividades perante a 

comissão. 

            Art. 3° - A Comissão ora instituída tem como competência o 

seguinte: 
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    I - elaborar, após minuciosa análise, emitirá um laudo do caminhão 

com cesto aéreo adquirido pelo pregão presidencial nº048/2015, como critério 

para homologação do presente pregão conforme item 1.4 do mesmo: 

1.4 O caminhão será recebido pela Comissão de 

Avaliações de Bens Patrimoniais, designada especialmente para o 

ato, que deverá avaliar e vistoriar o bem recebido. Verificada a 

conformidade ou não do bem, a Comissão de Avaliações deverá 

emitir laudo de sua respectiva análise. 

 

          Art. 4° - Para o cumprimento das atribuições da comissão, 

todos os órgãos desta esfera municipal deverão prestar à mesma as 

informações necessárias e solicitadas. 

         Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI-GO, 

aos 11 (onze) dias de mês de Janeiro de 2016. 

 

 

 

DANIELA VAZ CARNEIRO 
Prefeita Municipal 

 
 

 

 


